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insffumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagarâa CONTRATADA o valor

bal de I mil e trezentos de acordo com a abaixo descrita:

4lo

h

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" 16912022

(Dispensa de Licitação N" 031/2022 - PMM)

O MUNICfpIO DE MARMELEIRQ, pessoa jurfdica de direito público irttemo inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede àdminiitrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

fnAl n" 4,352.8b3-i SSP/PR 
'e 

inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa ANTONIO CARLOS B;OZIO 20820798134, pessoa

¡riAi.u de direito privado inscriia no CNÞ¡/VF sob o no 43.668.45910001-70, com sede na Rua kineu

Luiz Giacobo, no i0, Bairro Jupiter, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85606-020'

Telefone (46i ggg4l-8450 / 'gggZZ-SgOZ, 
e-mail: rtoelsqdopstq@vahqp'cpml l-elJ"igntuda 

por seu

representante iegal, Sr. Antonio Carlos Bozio, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4'401.298-7

SSp¡lR, e inscrito no CPFA4F sob o no 2O8.2d7.gÿl-34, de ora em diante denominada CONTRATADA'

sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no

prä...ro de Dispensa de Licitação N" 031/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as

cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para locação de velculo no estilo
.,trenziniro", devÍdamente preparado e estilizado para a utilização no evento de aniversário e

sbertura do natal de Marmãleiio nos dias 25 e26 de novembro de2022, atendendo as necessidades

do Departamento de Educação e Cultura, nos termos descritos no item 2,1 da Cláusula Segunda deste

Parágrafo Úlnico
lntegiam e completam o presente termo contratual, para todos os frns de direito, obrigando às partes em

todol os seus termos, as ôondiçOes expressas no processo de Dispensa de Licitação N" 031/2022 e seus

anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

I 1.300,00I1.300,00

em perfeitas condições de

estrutural, quanto mecânica do

documentado, tematizado Para

quilometragem dentro de perlmetro

combustfvel incluso, o trem deverá

com sonorização interna e lâmpadas de led, com

caracterlsticas de trem de ferro. Com capacidade total

para45 pessoas sentadas. Acessos laterais individuais' O

õontratante deverá disponibilizar motorista devidamente

capacitado com carteira de habilitação compatlvel para

condução de biarticulado, certificado de condutor de

passageiros e ainda artista lúdico com oapacidade

i¿cniJa comprovada, aspecto natural de papai noel,

mamãe noel e duendes como monitor incluso na

programação do dia 25 de novembro para interação
junó uo tienzinho e demais atendimento. Horário diário

äe atendimento de até 4 horæ, sendo indeterminado a

chassi ônibus e reboque

uso, tanto aParência
velculo. Devidamente

programação de natal,

alegórico composto Por

urbano, com
na

paraprogramação de novembrodia 26
horaria.a mesma

0t Un.0l

ITotal

:.

irtii I iJ.,

,.t .' i l,l
ilr¡tiJr¡,:l¡

',',rii¡lì.ll ri{ìii!ì:::1,1, irÌr1|

- Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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2.2 No valor contratado jâestão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inõlusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

frscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8,666lg3,desde que devidamente comprovado o desequilÍbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamènto através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205,665 I 000 l -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÄO DE SERVIçOS N'16912022
(Dispensa de Licitação N'03112022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o perlodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o ptazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota frscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

õontratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo

iugutn.nto-pela variação do lndice INPC oconida no perfodo, salvo a oconência do disposto no $1o desta

Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS F'INANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAzoS E LOCAL PARA E¡ECUÇÃ.O DOs SERVIÇOS E

VIGÊNCIA:
5.1 A Contratada deverá atender à solicitação do Departamento datas de 25 e 26 de novembro de

2022, sendo que o objeto deve estar pronto para utilização ás l9h

Praça da Independência de Marmeleiro.

25 de novembro de 2022 na

0.003. 90.39.11339200142.02406.032t9

CNPJ: l-01

- Telefone: (46) 3525'8 107 / I 105
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ESTADO DO PARANÁ

5.2 O serviço será supervisionado e frscalizado pelo responsável do contrato, para efeito de posterior

verifrcação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta.

5.3 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substitufdo, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades,

5.4 O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 20 de

fevereiro de2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8666193.

5.5 Havendo prorogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal

a variaçäo acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber e acompanhar a prestação dos serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência e seus anexos;

6.2 Verifrcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fomecido, para que seja substituldo, reparado ou conigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor

especialmente desigrrado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos produtos' no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceirôs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁ.usuLA SÉTIMA - DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Á CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo velculo que deverá ser no estilo trenzinho e contar

obrigatoriamente com os seguintes itens: dois vagões, direção hidráulica, freio a ar instalado, rampa para

cadeìrantes, totalmente iluminado e decorado com motivos natalinos, lugar para aproximadamente 30

pessoas sentadas.

7.2 A CONTRATADA deverá fomecer motorista habilitado na categoria D com curso de Transporte

Coletivo de passageiros e que deve ser educado, gentil, prestativo e atencioso com os passageiros'

7.3 A CONTRATADA deverá fornecer combustlvel, manutenção e peças.

7.4 Após cada viagem, os bancos e balaristres deveräo ser

pelo responsável do velculo (motorista ou auxiliar).
com álcool llquido acima de 70%o

7.5 Nos dois dias o velculo deverá estar limpo e organizado, ter revisado

utilidades como sonorização, decoração, rampa de acesso, freios, faróis'

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx.

gr

E-mail:
8s.61 5-000

- Telefone: (46) 3525-8 107 / 8l 05

os itens de segurança e
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7.6 O velculo devera circular na velocidade máxima de 3Okmih.

7.7 O vefculo deverá ser apresentado um dia antes do inlcio das atividades (2411112022) no Departamento

de Educaçäo e Cultura para a primeira fiscalização do contrato.

?.8 A CONTRATADA deverá obrigatoriamente prestar o serviço contratado, nas quantidades e

espeçifioaçöes que trata este termo.

7.9 Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto nos dias e horários deste Termo de

Referência, nos termos da legislação vigente.

7.10 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou

indiretamente aplicável aos objetos deste Termo de Referência.

7.ll Manter, durante o fomecimento dos objetos deste Termo de Referência, em compatibilidade com as

obrigaçöes a serem assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7,12 A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas ao transporte do veículo até o local

designado para o serviço.

7.13 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

7,14 ACONTRATADA será a única responsável por danos e prejufzos, de qualquer natureza, causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato, isentando a

CONTRATANTE de todas as reclamações que por ventura possam surgir, ainda que tais reclamações

sejam resultantes de atos prepostos ou de quairquèt pessoas flsicas oujurfdicas, empregadas ou ajustadas

no fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

7.15 A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações concementes às

legislações sociais, trabalhistas, fiscais, provenientês do fornecimento do objeto deste Termo de

Referência,

7.16 Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE.

7.17 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE.

7.1g Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações

formuladas.

2.19 Cumprir frelmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela CpNTR4TANTE, deverá

dirimir quälqrq dúvida que vier a acontecer atinente a éxecuçao do objeto deste Termo de Referência.

7.20 Substituir quaisquer produtos que não estejam dentro do Padrão de qualidade, em bom estado de

conservação, ou que apresentem defeitos, deterioração, furo, qualquer evidência de violação, alteraçöes

na cor e aspectos diferentes das caracterlsticas naturais ou que esteja em conformidade com as

especificações contidas neste Termo de Referência, no prazo máximo 07 (sete) dias,

rb

7.21 As despesas deconentes da devolução, substituição e nova entrega

CONTRATADA.

- Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05

ocorrerão à conta da
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7,ZZ Cabe a CONTRATADA consultar com antecedência os seus fomecedores quanto aos prazos de

prestação dos serviços especificados, não cabendo, portanto, a justifrcativa de atraso do fornecimento,

devido ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor.

7,Zg A CONTRATADA está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela

frscalização da CONTMTANTE.

7,24 ACONTRATADA deverá observar com rigor a pontualidade e assiduidade na prestação do serviço,

ficando sujeito à multa em caso de descumprimento.

cL,ÁUSULA OITAVA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seg_uintes sanções,

isoladas ou cumulativur.ntr, sem prejulzo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8,666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaffetarem prejuízos

signifrcativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor conespondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

totaf da obrigação assumida, bemcomo na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I

do art. 79 daLein'8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Municlpio de Marmeleiro pelo prazo

deaté02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Priblica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a_reabilitaeão perante a

própria autoridade que aplicou a penalidadé, qué será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

ò CbNfnnTANTÉ pelôs prejulåos causadoJ e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

8.2 Nenhuma sançäo será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princlpios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

g.3 euando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificadapara, no prazo-de 10 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância conespondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O
recolhida pela
julgamento.

recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se Procedente, a importância

CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 dias, contados da data do

8.5 As penalidades Prev istas somente seräo relevadas quando

se enquadrem no conceitojurfdico de força

Avenida Macali, no 255,

()

- Cx.
E-mail:

-cEP 8s.615-000
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

de situações que
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g.6 As sanções ora previstas säo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou' no caso das

multas, cumulativamente, sem prejulzo de outras medidas cablveis.

cLÁusuLA NONA - DA FISCALTZ^Ç^o
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seusiécnicos ou prepostos, é assegurado o direito de.inspecionar, a

qualquer tempo, o fomeclmento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos ôs informes e esclarecimentos solicitados pela fisoalização.

9.2 O aceite da prestação de serviços, afiscalizaçäo e o acompanhamento da execuçäo dos serviços será

de responsabilidãde do Diretor do Departamento de Educação e cultura.

9.3 A fìscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, ainda que

resultem de condiçOei técnicas, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, näo implica na responsabilidade da administraçäo e de seus agentes e

prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da prestaçäo de serviços, citado

acima, procederá áo registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu ftel

cumpiimento, tendo poriarâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entré as partes. Entré suäs atribuições está a de apurar a oconência de quaisquer circunstancias que

incidam especifÏcamente no ar.. 78 e 88 da Lei 8,666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inaãimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.

Parágrafo Único
A açã-o fiscalizadora do Municlpio será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação uo, präror, condições e qualificaçöes previstas no processo de Dispensa de

Licitação n" 03112022.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do GoNTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8'666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

Ëscrito, com antecedênciä mfnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

ESTADO DO PARANÁ

$2" A CONTMTADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indeni zarâ o CoNTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

deconência da rescisäo Por inadimplemento de suas obrigações contratuais

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a

modificação do objeto contratual.

AIS
de Termo Aditivo, vedada a

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105\
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$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

iupressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n" 8.666/93.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

änanceira prévista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCINIA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira

dentìe elas, a Lei de Improbidade Adminisirativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.846álll:' e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,tar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar olr se comprometer a

àceitar', de quem quer que seja, tanûo por conta própiia guantg por intermédio de outrem, qualquer

pagamãnto, åoaç¿o, compensação, vantagens financeirås ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de

mðdo fraudulenio que cônstituam práticã ilegal ou de comupção, bem como de manipular ou fraudar o

.qrittUtio econômióo fìnanceiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

dËste contrato, devendo garantir, uindu qu" seus prepoitos, administradores e colaboradores ajam da

ESTADO DO PARANÁ

mesma forma.

cLÁusuLA oÉcnn sÉrnul - sucEssÃo E FoRo
As partes firmam o Presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, Por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer drivida que possa

independente do domicllio da CONTRATADA.
a respeito do presente contrato,

Marmeleiro, 21 de novembto de2022

DE MARMELEIRO AI\TONIO S

Paulo Jair Pilati
Contratante

Antonio

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇAO E DO REGISTRO

Incumbirá ao C9NTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário oficial do

Municlpio, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
O presente instrumento coìtratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n' 8'666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direitõ Púbiico, aplicando-se-lhe supletivamente os princfpios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

çLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca de documentos e ìnformações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁ,USULA DÉCIMA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS
os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposiçöes contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar n" 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nornas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

Bozio

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'61 5-000

b-maii-rrcii;;aóO'.arm"l - Telefone: (46) 3s2s'8¡07 / 8105
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EXTRATQ PARA PTIBLICAçÃO
coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVIÇos N" 16912022

(Dispensa de Licitaçõo N" 031/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICþIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: ANTONIO CARLOS BOZIO 20820798134

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículo no estilo "trenzinho", devidamente preparado

e estilizado parc a utilização no evento de aniversário e abertura do natal de Marmeleiro nos dias 25 e 26

de novembro de2022, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura.

VALOR TOTAL: de R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data

de sua assinatura, ou seja, atê 20 de fevereiro de 2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de novembro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 27 de novembro de 2022

air Pilati
de Marmeleiro

þ

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4¡narmeleirn.pr'.sov.br / Iicitacao02@.marmeleito.pt.sov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICÍPIQ DE MARMELEIRO - PARANÁ

Paulo Jair Pilati
^ Prefeito de Marmeleiro

EXTRATo PARA pUBLtCAçAo Co¡¡rRATo DE PRESTAçAo DE SERVIçOS N" 16912022
(Dlspensa de Llcitação No 03112022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: ANTONIO CARLOS BOZIO 20820798134
OBJETO: Contratação de empresa para locação de vefculo no estilo "trenzinho", devidamente preparado e estilizado para

a utilização no evenio de aniversário e abertuia do natal de Marmeleiro nos dias 25 e26 de novembro de2022, atendendo

as necessidades do Departamento de Educação e Cultura.
VALOR TOTAL: de R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais).
pRAzo DE ExEcUçÃo e vloÊ¡¡'cll: o contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 20 de fevereiro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:21 de novembro de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

TERçA.FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2022 i 'qNo' 
v¡ i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo No: 1359- 6 Pág(s)

OBJETO: Contratação de empresa para locação de palco coberto, medindo 12m x 8m, totalmente estruturado em alumínio

p30 e p50 e tabladó naval, 18mm fixado em þerfilaço, com parafuso alto brocante ancorado com catraca e ponta de eixo

tom 1'back stage medindb 4m x 4m, 1 camarim em octanorm e chapas ts medindo 4m x 4m com porta, atendendo as

necessidades do Departamento de Educação e Cultura.
VALOR TOTAL: de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
pRAzo DE ExEcUçÃo g vloÊ¡¡'cle: o contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 17 de fevereiro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de novembro de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 18 de novembro de 2022

Marmeleiro, 21 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

E¡TRATO pARA pUBL¡CAçÃO COnTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 168t2022
(Pregão Presenclal No 11012022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CO NTRATADA: CASS IAN O CAGOL BOTTEGA 07 7 82253993
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-fabricada em concreto,

atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento.

VALOR TOTAL: de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais)'

ÉRAzô oe exÈCuCÁo e v¡cÊHòlt: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 20 de novembro de 2023.
DATÁ DE ASSINATURA DO CONTRATOZ 21 dE NOVEMbTO dE 2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 21 de novembro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

rcPl
Brasil 1

Ðtr" 
i

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10c de 24'08'01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuãllzado através de

httpr//www.marmelelro or.Âov brl no llnk D¡árlo Oflclal.

I
I
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EXf RA.TO PARA PUBLICAçÃO

coNTRqÍo 0E PRESTAçÄo DE SERV|ços N' 165/20?2

(0ispsnff do Llcltsção N0 020/2022 ' pMM)

coNfRAT NTE: MUNICfPl0 DE ¡TARMELEIRo

CONTRATADAi Eoco'S PRoDUçÖES E EVENToS LIDA

oBJEfO: ConmlsÇåo d6 ernproú pers locoç¿o d0 pslø mb€rto, 0l8dhìdo 12¡n

x Om. lolalnonte silrulurado àm €lurnlnlo p30 o p60 e lsblado nBval, lSmrn fixa'

do om podil 0ç¡, com patsluso 0llo broc¡nls 0ncorudo com catlacå o ponlå do

olxo com I baðk stago morjlndo 4m x 4m, I mmailm om oct8nom o ch0pa8 ts

nredlndo 4m x 4m dnr poda, alsndôlìdo as nocossldsdos do Depsrtamsnlo de

Educåçáo € Cullurü.
VATOR ToTÀL: de R$ 17.000,00 (daz€sEolo mll reals).

PRAZO OE EXECUÇÄ0 E VIGÉNCIÀ: 0 contralo tetá vigôndå do 03 (trcs) m0'

sos, mntados da dstt d0 sua aLslnaturs, ou soia' ató 17 ds fsvorolrc d0 2023.

DAiA oEAsslNATl.JRA oo coNTRATo: 1g do novsnìb¡o de 2022.

FORO: Cornarø ds Mârilúlâlm, Esledo d0 Psßná.

lvamoloiþ, l8 do novombrc dø2022.

Pnulo Jãir Pllatl

Prolsilo de Marnel€ho

EXIRAÍO PARA PUBLICAçÄO

coNTRAfO DE FRËST çÃ0 DE: SERVIçoS N" 1 00/2022

{oisD0nsâ d6 L¡cllac¡o N0 031i2022 ' PMM)

òoñrn¡r¡nre, uutltcf PIo 0E MARMELEIR0

CONTRÂ'rADA: ANToNIO CARLOS B0ZIO 20820708134

õBJÊfo: Conlrstscåo do ohprs$ påm 106çá0 do v€fculo no sslllo'llonz¡nho''

ãovldìmonlo uomiaoo o ostill¿odopara I uillzaçáo no ovonlo d0 8nlvo8órlo o

¿bortu¡a do nslal do Mamìoloìron0¡dla8 25 0 26 d0novombmdô2022,0tendon'

d0 sô nsæctldådô8 do Dopsrtàrncnto d6 Educôçá0 e Cullura.

VÀLOR TO'f L: do R$ 1 1.300.00 (onzo mìl e troz€nlo6 r€8ls)

Rnlzo oe execuçAo E vlcÊÑol^: o conuoto tslá vigôncla de 03.(tIô,6)n0'

¡os, mntados do datt ds 8uâ aßinfllum' ou 8ola, ató 20 d0f6vor0lþ d0 2023

onil oElsslN¡luRÀ oo coNTRATo:21 d6 novsnbr0da 2022.

FoRO: Cornar€ do Mamìslô|r0, Eùlado d0 PârÉná.

Msmololro, 21 do novsmbro ds 2022'

Pâulo Jãh Pllatl

Proloilo de Malnclollo

EXTRAIO I'ARA PUBLICAçÄO

coNTRÀro DE PREST çÃ0 0Ë sERVIços N0 108/2022

(Progäo Pro¡ooclel N0 i10/2022 ' PMM)

5.i¡l :¡.rry,ú2rlý

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO

0ONTRAr DA: C^Ssl^No CA00L BoTTEGA 07782263993

OBJETo: Controltç¡od€ omplose p0r0 ofoluorû dosnonlagom o retinda d0 0s'

trulurî pró.fabilc¿d¡ 0nì corcrolo, at0nd6ncl0 â8 nomesldßd0s d0 Dopadamonto

d6 AdminlstrRção s Plan6lärnBnto.

VALOR TOIAL: ds R$ 62.500,00 (s€ssonta o d0is mll e qulnhsntot ßais).

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCn: O conlfolo tsrá vlg6ncla ds I 2 (dozo) m€'

sos, conlorlo¡ da d¡ia do srl0 os¡h0lurs, ou sJo, 0ló 20 do novcmbro d0 2023.

DATA0EASSINATURA00 CoNTRATo;21 ds novombro de 2022

Àvtso DE GHÀMAMEN'Io PÚBLlco N0 010/2022

PROCESS0 ADMINISTRAÍ lvo N' 22512022'tlC

O Municlplo d6 Måm€l€ko, auävés ds Coml$áo Pomìsn8nlo do Llclläç¿o, do'

signsds pê10 Prefello, atruvó8 dE Portafu no 0.864 ds vlntô€ d0l6 ds s€l€mbro rls

àoì, nrtl ã rintr o øii, tono públlca a roâllz0ç¡o dols CHAMI\MÊNTO PÚsLl'

0O para CREoENCIAi/ENTO do Pos$oat ¡uldlc¡8 pom pro¡ltçðo d0 rorylços

stravés da roâllzsçåo ds consultas para av8llâç$o€ sxecuçåo do promdhn0nlos'

hrúo sô ocDâñanrånb ds Sâúd6 ds Marrìelgilo- PR,
'o 

Edllsl ømololo Dodôrá seroblldo no r¡to da PEfollura ds Mom€lolþ, no fcono

t-¡clt¡Côgd. ¡ oarttrdo ¿ia 22 denovombrcdo2022, sondoqus os lntolsss0dog

dovoråó aproioàtar n documenlsçäo p0ß habllilEção 0lri 0 dla 15 d0 dezenìbro

de 202? ág 11;00 hor¿s, ou qualqu€r l0mf)0, n0 slol de licllaçåo no ondore'

co: Av€nldâ Mocrll, no 255, Ir0ço Munlcipol. CÊnÙo, Mâmolôko - P€rsná, cEP:

ó6.615.000.^¿bedum dos onvàbpes sorá dle 15d€ dozsmbro do 2022 à3 14:00

horâs. no ondoteco aclm¿ cltâdo.

lnfomì¿cõsB r¡dlcionals, düvld8s 0 D0dld0s d0 o¡clarocinìsnt$ devÊráo sor dl
rlo¡d6 À Cornlssato Pêrmsnsnte ds Llcitaçtss, n0 sndsruço âclnìa citado, p€lo

loiolons (46) 3525-8105i 8107 ou p€lo o{nail: Ilcltsc8o@mam€lslro pr'gotrbr

Mormololro, 21 do novombo do 2022.
oavoßon Collo da Sllva

Presldsnls dâ CPL
P otßtis tò'ïg( ds 2U0912022

FOROì Comårcu då Mtttn€lsk0, Eôttdo do Pürdnú

Prulo Jak P¡l8ll

Profolto do Mamoloiro
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